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DIRECTIVA 2004154lCE DO PARLAMENTO EUROPEU 

E DO CONSELHO 

de 29 de Abril de 2004 

relativa aos requisitos mÃ­nimo de seguranÃ§ para os tÃºnei 

da Rede RodoviÃ¡ri Transeuropeia 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃŒ EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o n.' 1 do 

artigo 7 1 .O, 

Tendo em conta a proposta da ComissÃ£o 

Tendo em conta o parecer do ComitÃ EconÃ³mic e Social Europeu ', 

Tendo em conta o parecer do ComitÃ das RegiÃµes2 

Deliberando nos termos do artigo 25 1 .O do Tratado 3, 

' JO C 220 de 16.9.2003, p. 26. * JO C 256 de 24.10.2003, p. 64. 
Parecer do Parlamento Europeu de 9 de Outubro de 2003 (ainda nÃ£ publicado no Jornal 
Oficial), posiÃ§Ã comum do Conselho de 26 de Fevereiro de 2004 (JO C 95 E de 20.4.2004, p. 
3 1) e posiÃ§Ã do Parlamento Europeu de 20 de Abril de 2004 (ainda nÃ£ publicada no Jornal 
Oficial). 



30.4.2004 PT Jornal Oficial da UniÃ£ Europeia L 1671 40 

Considerando o seguinte: 

No seu Livro Branco de 12 de Setembro de 200 1, intitulado "A polÃ­tic europeia de 

transportes no horizonte 2010: a hora das opÃ§Ãµe a ComissÃ£ anunciou que iria propor 

requisitos mÃ­nimo de seguranÃ§ para os tÃºnei pertencentes Rede RodoviÃ¡ri 

Transeuropeia. 

A rede de transportes, nomeadamente a rede rodoviÃ¡ri transeuropeia, definida na DecisÃ£ 

n.' 1692196lCE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Julho de 1996, sobre as 

orientaÃ§Ãµ comunitÃ¡ria para o desenvolvimento da rede transeuropeia de transportes *, 

reveste-se de especial importÃ¢nci como apoio a integraÃ§Ã europeia e garantia de um 

elevado nÃ­ve de bem-estar entre os cidadÃ£o europeus. A Comunidade Europeia tem a 

responsabilidade de garantir um nÃ­ve de seguranÃ§a de serviÃ§ e de conforto elevado, 

uniforme e constante na rede rodoviÃ¡ri transeuropeia. 

Os tÃºnei longos com mais de 500 m de extensÃ£ sÃ£ estruturas importantes, que facilitam a 

comunicaÃ§Ã entre grandes zonas da Europa e desempenham um papel decisivo no 

funcionamento e desenvolvimento das economias regionais. 

O Conselho Europeu sublinhou por diversas vezes, nomeadamente na sua reuniÃ£ 

de 14 e 15 de Dezembro de 200 1, em Laeken, a urgÃªnci de tomar medidas para aumentar 

a seguranÃ§ nos tÃºneis 

Em 30 de Novembro de 2001, os Ministros dos, Transportes da Ã•ustria FranÃ§a Alemanha, 

ItÃ¡li e SuÃ­Ã reuniram-se em Zurique e adoptaram uma declaraÃ§Ã comum recomendando o 

alinhamento das legislaÃ§Ãµ nacionais pelos requisitos harmonizados mais recentes, a fim de 

reforÃ§a a seguranÃ§ nos tÃºnei longos. 

JO L 228 de 9.9.1996, p. 1. DecisÃ£ com a redacÃ§Ã que lhe foi dada pela DecisÃ£ 
n.' 1346/2001/CE (JO L 185 de 6.7.2001, p. 1). 
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(6) Como os objectivos da acÃ§Ã proposta, que consistem em assegurar um nÃ­ve de protecÃ§Ã 

uniforme, constante e elevado nos tÅ“nei rodoviÃ¡rio para todos os cidadÃ£o europeus, nÃ£ 

podem ser suficientemente realizados pelos Estados-Membros, e podem, pois, devido ao 

nÃ­ve de harmonizaÃ§Ã necessÃ¡rio ser melhor alcanÃ§ado ao nÃ­ve comunitÃ¡rio a 

Comunidade pode adoptar medidas em conformidade com o princÃ­pi da subsidiariedade no 

artigo 5.' do Tratado. Em conformidade com o principio da proporcionalidade consagrado 

no mesmo artigo, a presente directiva nÃ£ excede o necessÃ¡ri para atingir aqueles 

objectivos. 

(7) Os recentes acidentes ocorridos em tÅ“nei realÃ§ara a importÃ¢nci destes em termos 

humanos, econÃ³mico e culturais. 

(8) Na Europa, alguns tÅ“neis em serviÃ§ hÃ muitos anos, foram concebidos numa altura em que 

as possibilidades tÃ©cnica e as condiÃ§Ãµ de transporte eram muito diferentes das actuais. 

Existem, por conseguinte, nÃ­vei de seguranÃ§ variÃ¡vei que urge melhorar. 

(9) A seguranÃ§ nos tÃºnei exige uma sÃ©ri de medidas relacionadas, entre outras coisas, com a 

geometria do tÃºne e a sua concepÃ§Ã£ os equipamentos de seguranÃ§a incluindo a 

sinalizaÃ§Ã£ a gestÃ£ do trÃ¡fego a formaÃ§Ã do pessoal dos serviÃ§o de emergÃªncia a gestÃ£ 

dos incidentes, as informaÃ§Ãµ a fornecer aos utentes sobre o comportamento mais adequado 

a assumir nos tÅ“nei e a melhor comunicaÃ§Ã entre as autoridades responsÃ¡vei e os serviÃ§o 

de emergÃªncia como polÃ­cia bombeiros e equipas de salvamento. 

(10) Como ficou jÃ claro do trabalho da ComissÃ£ EconÃ³mic para a Europa das NaÃ§Ãµ Unidas 

(UNECE), o comportamento dos utentes Ã um aspecto decisivo da seguranÃ§ dos tÃºneis 



30.4.2004 PT Jornal Oficial da UniÃ£ Europeia L 1671 42 

As medidas de seguranÃ§ deverÃ£ possibilitar o auto-salvamento das pessoas envolvidas no 

incidente, permitir a intervenÃ§Ã imediata dos utentes rodoviÃ¡rio para prevenir maiores 

consequÃªncias garantir a eficÃ¡ci da acÃ§Ã dos serviÃ§o de emergÃªncia proteger o ambiente 

e limitar os danos materiais. 

Os aperfeiÃ§oamento introduzidos pela presente directiva melhorarÃ£ as condiÃ§Ãµ de 

seguranÃ§ de todos os utentes, incluindo as pessoas com deficiÃªncia No entanto,*como estas 

Ãºltima tÃª mais dificuldade em pÃ´r-s a salvo em situaÃ§Ãµ de emergÃªncia deverÃ prestar- 

-se especial atenÃ§Ã a sua seguranÃ§a 

Para implementar uma abordagem equilibrada e atendendo ao elevado custo das medidas, 

devem prever-se equipamentos mÃ­nimo de seguranÃ§a tendo em conta o tipo de tÃºne e o 
, 

volume de trafego previsto para cada um deles. 

Organismos internacionais como a AssociaÃ§Ã RodoviÃ¡ri Mundial e a UNECE tÃª 

formulado, desde hÃ muito tempo, recomendaÃ§Ãµ valiosas para melhorar e harmonizar os 

equipamentos de seguranÃ§ e as regras de circulaÃ§Ã nos tÃºnei rodoviÃ¡rios No entanto, 

tratando-se de recomendaÃ§Ãµ nÃ£o-vinculativas o seu potencial sÃ poderÃ ser plenamente 

explorado se os requisitos definidos forem tomados obrigatÃ³rio atravÃ© de legislaÃ§Ã£ 

Para manter um elevado nÃ­ve de seguranÃ§a Ã necessÃ¡ri que se faÃ§ uma manutenÃ§Ã 

adequada dos dispositivos de seguranÃ§ nos tÃºneis HÃ que organizar sistematicamente um 

intercÃ¢mbi d.e informaÃ§Ãµ entre os Estados-Membros sobre as modernas tÃ©cnica de 

. seguranÃ§ e de dados relativos a acidenteslincidentes. 

Para garantir que os requisitos da presente directiva sejam devidamente aplicados pelos 

gestores dos tÃºneis os Estados-Membros deverÃ£ designar uma ou vÃ¡ria entidades 
\ 

responsÃ¡vei a nÃ­ve nacional, regional ou local que assegurarÃ£ o respeito por todos os 
J 

aspectos da seguranÃ§ dos tÃºneis 
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O calendÃ¡ri de execuÃ§Ã da presente directiva deve ser flexÃ­vel progressivo e deve permitir 

a conclusÃ£ das obras mais urgentes sem criar grandes perturbaÃ§Ãµ no sistema de 

transportes ou estrangulamentos a nÃ­ve das obras pÃºblica nos Estados-Membros. 

O custo da renovaÃ§Ã dos tÃºnei existentes varia consideravelmentede um Estado-Membro 

para outro, especialmente por razÃµe geogrÃ¡ficas e os Estados-Membros devem ser 

autorizados a prolongar as obras de renovaÃ§Ã necessÃ¡ria para cumprir os requisitos da 

presente directiva nos casos em que a densidade dos tÃºnei nos respectivos territÃ³rio seja 

bastante superior a mÃ©di europeia. 

Relativamente aos tÃºnei jÃ em serviÃ§ ou aos tÃºnei com projecto aprovado mas que nÃ£ 

tenham sido abertos a circulaÃ§Ã pÃºblic nos 24 meses seguintes a data de entrada em vigor 

da presente directiva, deve ser permitido aos Estados-Membros aceitar a adopÃ§Ã de 

medidas de reduÃ§Ã dos riscos como alternativa aos requisitos da directiva, caso o tÃºne nÃ£ 

permita a aplicaÃ§Ã de soluÃ§Ãµ estruturais a um custo razoÃ¡vel 

HÃ ainda que realizar progressos a nÃ­ve tÃ©cnic para melhorar a seguranÃ§ nos tÃºneis 

DeverÃ prever-se um procedimento que permita a ComissÃ£ adaptar os requisitos da 

presente directiva ao progresso tÃ©cnico DeverÃ igualmente utilizar-se esse procedimento 

para a adopÃ§Ã de um mÃ©tod harmonizado de anÃ¡lis de riscos. 

As medidas necessÃ¡ria a execuÃ§Ã da presente directiva serÃ£ aprovadas nos termos da 

DecisÃ£ 19991468lCE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de exercÃ­ci 

das competÃªncia de execuÃ§Ã atribuÃ­da a ComissÃ£ . 

JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (RectificaÃ§Ã£ JO L 269 de 19.10.1999, p. 45). 
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Os Estados-Membros devem apresentara ComissÃ£ um relatÃ³ri sobre as medidas que 

tencionam adoptar para cumprir os requisitos da presente directiva, a fim de sincronizar as 

obras a nÃ­ve comunitÃ¡ri e reduzir assim as perturbaÃ§Ãµ de circulaÃ§Ã£ 

Quando os requisitos da presente directiva obrigarem a construÃ§Ã de uma segunda galeria 

num tÃºne em fase de projecto ou construÃ§Ã£ essa segunda galeria serÃ considerada como 

um novo tÃºnel O mesmo se aplica caso os requisitos da presente directiva imponham a 
1 

abertura de novos procedimentos de planeamento juridicamente vinculativos, incluindo a 

realizaÃ§Ã de audiÃªncia para obtenÃ§Ã de autorizaÃ§Ãµ de planeamento relativamente a 

todas as medidas correlativas. 

HÃ que prosseguir os trabalhos nas instÃ¢ncia apropriadas no sentido de se chegar a um 

elevado grau de harmonizaÃ§Ã no que se refere aos sinais e pictogramas usados em painÃ©i 

ou sinais de mensagem variÃ¡ve nos tÃºneis Os Estados-Membros deverÃ£ ser incentivados a 

harmonizar a interface dos utentes paratodos os tÃºnei nos respectivos territÃ³rios 

Os Estados-Membros devem ser incentivados a desenvolver nÃ­vei de seguranÃ§ 

comparÃ¡vei para os tÃºnei rodoviÃ¡rio situados nos seus territÃ³rio que nÃ£ faÃ§a parte da 

Rede RodoviÃ¡ri Transeuropeia e que, por isso, nÃ£ sÃ£ abrangidas pela presente directiva. 

Os Estados-Membros devem ser incentivados a desenvolver medidas nacionais com vista a 

um grau de seguranÃ§ mais elevado nos tÃºneis . 

APROVARAM A PRESENTE DIRECTIVA:. 
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Artigo 1 .O 

Objecto e Ã¢mbit de aplicaÃ§Ã 

1. . A presente directiva tem por objecto assegurar um nÃ­ve mÃ­nim de seguranÃ§ dos utentes nos 

tÃºnei da rede rodoviÃ¡ri transeuropeia atravÃ© da prevenÃ§Ã de situaÃ§Ãµ criticas que possam pÃ´ 

em perigo a vida humana, o meio ambiente e as instalaÃ§Ãµ dos tÃºneis bem como atravÃ© da 

protecÃ§Ã em caso de acidente. 
e 

2. - A presente directiva Ã aplicÃ¡ve a todos os tÃºnei da Rede RodoviÃ¡ri Transeuropeia com 

extensÃ£ superior a 500 m, quer se encontrem em serviÃ§o quer estejam em construÃ§Ã ou na fase de 

projecto. 

Artigo 2.Q 

DefiniÃ§Ãµ 

Para efeitos da presente directiva, entende-se por: 

"Rede ~odoviÃ¡ri  Transeuropeia", a rede rodoviÃ¡ri identificada na SecÃ§Ã 2 do Anexo I da 

DecisÃ£ n.O 1692196lCE e ilustrada por mapas elou descrita no Anexo I1 da referida decisÃ£o 

"ServiÃ§o de emergÃªncia" todos os serviÃ§o locais, pÃºblico ou privados, ou parte do pessoal 

afecto ao tÃºnel que intervÃª em caso de acidente, incluindo os serviÃ§o de polÃ­cia os 

bombeiros e as equipas de salvamento; 

"ExtensÃ£ do tÃºnel" a extensÃ£ da faixa de circulaÃ§Ã mais longa medida na parte 

inteiramente fechada do tÃºnel 
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Artigo 3.' 

Medidas de seguranÃ§ 

1. Os Estados-Membros devem garantir que os tÃºnei situados no seu territÃ³ri abrangidos pela 

presente directiva cumpram os requisitos mÃ­nimo de seguranÃ§ previstos no Anexo I. 

2. Sempre que determinados requisitos estruturais fixados no Anexo I sÃ possam ser cumpridos 
a 

atravÃ© de soluÃ§Ãµ tÃ©cnica que nÃ£ possam ser concretizadas ou apenas o possam ser com custos 

desproporcionados, a autoridade administrativa referida no artigo 4.' poderÃ aceitar a aplicaÃ§Ã (de 

medidas de reduÃ§Ã dos riscos como alternativa a esses requisitos, desde que as medidas 

alternativas tenham como resultado uma protecÃ§Ã equivalente ou superior. A eficÃ¡ci dessas 

medidas deve ser demonstrada atravÃ© de uma anÃ¡lis de riscos que cumpra o disposto no 

artigo 13.'. Os Estados-Membros devem informar a ComissÃ£ das medidas de reduÃ§Ã dos riscos 

aceites como alternativa e fornecer a respectiva justificaÃ§Ã£ O disposto no presente nÃºmer nÃ£ se 

aplica aos tÃºnei em fase de projecto a que se refere o artigo 9.'. 

3. Os Estados-Membros podem especificar requisitos mais rigorosos, desde que nÃ£ colidam 

com os requisitos da presente directiva. 

Artigo 4.' 

Autoridade Administrativa 

1. Os Estados-Membros devem designar uma ou mais autoridades administrativas, a seguir 

designadas por "autoridade administrativa", responsÃ¡vei por garantir o respeito de todos os 

aspectos da seguranÃ§ de um tÃºne e por tomar as disposiÃ§Ãµ necessÃ¡ria para garantir o 

cumprimento da presente directiva. ,. 
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2. A autoridade administrativa pode ser criada a nÃ­ve nacional, regional ou local. 

3. Cada tÃºne da Rede Transeuropeia situado no territÃ³ri de um Ãºnic Estado-Membro Ã da 

responsabilidade de uma Ãºnic autoridade administrativa. Para cada tÃºne situado no territÃ³ri de 

dois Estados-Membros, cada um desses Estados designa uma autoridade administrativa ou, em 

alternativa, ambos os Estados-Membros designam uma autoridade administrativa conjunta. Se 

existirem duas autoridades administrativas distintas, as decisÃµe relacionadas com a seguranÃ§ do 

tÃºne tomadas por cada autoridade, no exercÃ­ci das respectivas competÃªncia e responsabilidades, 

serÃ£ tomadas com o acordo prÃ©vi da outra autoridade. 

4. A autoridade administrativa coloca em serviÃ§ os tÃºnei nos termos previstos no Anexo 11. 

5 .  Sem prejuÃ­z de outras disposiÃ§Ãµ nacionais sobre este assunto, a autoridade administrativa 

deve ter poderes para suspender ou restringir a exploraÃ§Ã de umtÅ“ne se nÃ£ forem respeitadas os 

requisitos de seguranÃ§a A mesma autoridade deve especificar as condiÃ§Ãµ em que poderÃ£ ser 

restabelecidas as condiÃ§Ãµ normais de circulaÃ§Ã£ 

6. A autoridade administrativa deve garantir o desempenho das seguintes funqÃµes 

a) RealizaÃ§Ã de testes e inspecÃ§Ãµ regulares dos tÃºnei e elaboraÃ§Ã dos respectivos requisitos 

de seguranÃ§a 

b) InstituiÃ§Ã de programas de  organizaÃ§Ã e funcionamento (incluindo planos de resposta de 

emergÃªncia para a formaÃ§Ã e o equipamento dos servigos de emergÃªncia 
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c) DefiniÃ§Ã do procedimento a seguir para oencerramento imediato de um tÅ“ne em caso de 

emergÃªncia 

d) AplicaÃ§Ã das medidas de reduÃ§Ã -dos riscos necessÃ¡rias 

7. Quando um organismo designado como autoridade administrativa jÃ existisse antes da 

designaÃ§Ã referida no presente artigo, poderÃ continuar a exercer as suas actividades anteriores, 

desde que estas cumpram o disposto na presente directiva. 

Artigo 5 .O 

Gestor do tÃºne 

1. Para cada tÃºne no territÃ³ri de um Estado-Membro, na fase de projecto, de construÃ§Ã ou de 

serviÃ§o a autoridade administrativa deve identificar como gestor do tÅ“ne o organismo pÃºblic ou 

privado responsÃ¡ve pela gestÃ£ do tÃºne na fase em questÃ£o A autoridade administrativa pode, ela 

propria, desempenhar essa funÃ§Ã£ . . 

2. Para cada tÅ“ne situado no territÃ³ri de dois Estados-Membros, asduas autoridades 

administrativas ou a autoridade administrativa conjunta devem reconhecer uma Ãºnic instÃ¢nci 

encarregada da exploraÃ§Ã do tÃºnel 

3. Qualquer incidente ou acidente importante ocorrido num tÅ“ne deve ser objecto de um 

relatÃ³ri da ocorrÃªnci preparado pelo gestor do tÃºnel Esse relatÃ³ri deve ser transmitido, no prazo 

mÃ¡xim de um mÃªs ao agente da seguranÃ§ previsto no artigo 6.O, a autoridade administrativa e aos 

serviÃ§o de emergÃªncia 
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4. Sempre que seja elaborado um relatÃ³ri de investigaÃ§Ã£ que analise as circunstÃ¢ncia do 

incidente ou do acidente referido no n.' 3 ou as conclusÃµe a extrair dele, o gestor do tÃºne deve 

transmitir esse relatÃ³ri ao agente da seguranÃ§a a autoridade administrativa e aos serviÃ§o de 

emergÃªnci no prazo mÃ¡xim de um mÃª a contar da sua recepÃ§Ã£ , 

Artigo 6.' 

Agente da seguranÃ§ 

1. Para cada tÃºnel o gestor do tÃºne deve nomear um agente da seguranÃ§a que deve ser 

previamente aceite pela autoridade administrativa e que deve coordenar todas as medidas 

preventivas e de salvaguarda para garantir a seguranÃ§ dos utentes e do pessoal operacional. O 

agente da seguranÃ§ pode ser um membro do pessoal afecto ao tÃºne ou aos serviÃ§o de emergÃªncia 

deve ser independente em todas as questÃµe relacionadas com a seguranÃ§ dos tÃºnei rodoviÃ¡rio e 

nÃ£ deve depender de instruÃ§Ãµ da entidade patronal em relaÃ§Ã a essas mesmas questÃµes Um 

agente da seguranÃ§ pode desempenhar tarefas e funÃ§Ãµ em vÃ¡rio tÃºnei de uma regiÃ£o 

O agente da seguranÃ§ desempenha as seguintes tarefaslfunÃ§Ãµe 

Assegurar a coordenaÃ§Ã com os serviÃ§o de emergÃªnci e participar na preparaÃ§Ã dos 

programas operacionais; 

Participar na planificaÃ§Ã£ execuÃ§Ã e avaliaÃ§Ã das operaÃ§Ãµ de emergÃªncia 

Participar na definiÃ§Ã dos planos de seguranÃ§ e na especificaÃ§Ã da estrutura, dos 

equipamentos e da exploraÃ§Ã£ quer em relaÃ§Ã aos novos tÃºnei quer em relaÃ§Ã as 

modificaÃ§Ãµ a introduzir nos tÃºnei existentes; 
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d) Verificar que o pessoal operacional e dos serviÃ§o de emergÃªnci recebe formaÃ§Ã e participa 

na organizaÃ§Ã dos exercÃ­cio realizados periodicamente; 

e) Dar parecer sobre a entrada em serviÃ§ da estrutura, os equipamentos e a exploraÃ§Ã dos 

tÃºneis 

f) Verificar a manutenÃ§Ã e reparaÃ§Ã da estrutura e dos equipamentos dos tÅ“neis 

g) Participar na avaliaÃ§Ã de qualquer incidente ou acidente importante, tal como referido nos 

n.'s 3 e 4 do artigo 5.'. 

Artigo 7.O 

Entidade inspectora 

Os Estados-Membros devem assegurar que as inspecÃ§Ãµe avaliaÃ§Ãµ e ensaios sejam efectuados 

por entidades inspectoras. Aautoridade administrativa , pode desempenhar essa funÃ§Ã£ Qualquer 

entidade que efectue as inspecÃ§Ãµe avaliaÃ§Ãµ e ensaios deve possuir um elevado nÃ­ve de 

competÃªnci e de qualidade de procedimento e deve ser funcionalmente independente do gestor do 

tÃºnel 

Artigo 8.' 

NotificaÃ§Ã da autoridade administrativa 

Os Estados-Membros devem notificar a ComissÃ£ dos nomes e endereÃ§o da autoridade 

administrativa atÃ ... *. Qualquer alteraÃ§Ã dessas, informaÃ§Ãµ deve ser notificada no prazo de trÃª 

meses. 

* 
24 meses a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
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Artigo 9.' 

TÃºnei sem projecto aprovado 

1. Qualquer tÃºne cujo projecto nÃ£ tenha sido aprovado pela autoridade competente atÃ ... *, 

deve ficar sujeito aos requisitos da presente directiva. 

2. Esse tÃºne deve ser colocado em serviÃ§ nos termos do Anexo 11. 

Artigo 10.' 

TÃºnei com projecto aprovado mas ainda nÃ£ abertos a circulaÃ§Ã 

1. No caso dos tÃºnei cujos projectos tenham sido aprovados mas que nÃ£ tenham sido abertos a 

circulaÃ§Ã pÃºblic atÃ ... *, a autoridade administrativa avaliarÃ a sua conformidade com os . 

requisitos da presente directiva, com referÃªnci especifica a documentaÃ§Ã de seguranÃ§ prevista no 

Anexo 11. 

2. Se verificar que um tÃºne nÃ£ cumpre o disposto na presente directiva, a autoridade 

administrativa deve notificar o gestor do tÃºne da necessidade de tomar as medidas pertinentes para 

aumentar a seguranÃ§ e disso informarÃ o agente da seguranÃ§a 

3. O tÃºne deve entÃ£ ser colocado em serviÃ§ nos termos do Anexo 11. 

* 
24 meses a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
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Artigo 1 1 .O 

TÃºnei jÃ em serviÃ§ 

1. No caso dos tÃºnei que tenham sido abertos a circulaÃ§Ã pÃºblic atÃ ... *, a autoridade 

administrativa pode avaliar a conformidade do tÃºne com os requisitos da presente directiva 
* * 

atÃ ... , com referÃªnci especÃ­fic a documentaÃ§Ã de seguranÃ§ prevista no Anexo I1 e com base 

numa inspecÃ§Ã£ 

2. Se necessÃ¡rio o gestor do tÃºne proporÃ a autoridade administrativa um plano para adaptar o 

tÃºne as disposiÃ§Ãµ da presente directiva e as medidas correctoras que tenciona aplicar. 

3. A autoridade administrativa aprova a essas medidas correctoras ou pede a sua alteraÃ§Ã£ 

4: Tomadas as medidas correctoras - e no caso de estas incluÃ­re modificaÃ§Ãµ substanciais da 

construÃ§Ã ou exploraÃ§Ã -, Ã entÃ£ aplicado o procedimento previsto no Anexo 11. 

*** 
5 .  AtÃ . . . . , os Estados-Membros devem apresentar um relatÃ³ri a ComissÃ£ sobre o modo 

como prevÃªe cumprir os requisitos da presente directiva, sobre as medidas planeadas e, se 

adequado, sobre as consequÃªncia da abertura ou do encerramento das principais rodovias de acesso 

aos tÃºneis Para reduzir ao mÃ­nim as perturbaÃ§Ãµ da circulaÃ§Ã a nÃ­ve europeu, a ComissÃ£ pode 

formular observaÃ§Ãµ sobre o calendÃ¡ri das obras destinadas a garantir a conformidade dos tÃºnei 

com os requisitos da presente directiva. 

m 

24 meses a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
* * 

30 meses a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
*** 

36 meses a contar da data de entrada em vigor da  presente directiva. 
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6. A renovaÃ§Ã dos tÃºnei deve realizar-se de acordo com um plano e estar concluÃ­d atÃ ... *. 

7. Se a extensÃ£ total das galerias dos tÃºnei actuais dividida pela extensÃ£ total da parte da 

Rede RodoviÃ¡ri Transeuropeia situada nos seus territÃ³rio for superior a mÃ©di europeia, os 

Estados-Membros podem prorrogar o prazo fixado no n.' 6 por cinco anos. 

Artigo 12.' 

InspecÃ§Ãµ periÃ³dica 

1. A autoridade administrativa deve certificar-se de que a entidade inspectora efectua inspecÃ§Ãµ 

regulares para garantir que todos os tÃºnei abrangidos pela presente directiva cumprem as 

disposiÃ§Ãµ nela contidas. 

2. O perÃ­od compreendido entre duas inspecÃ§Ãµ consecutivas de um dado tÃºne nÃ£ pode ser 

superior a seis anos. 

3. Se, com base no relatÃ³ri da entidade inspectora, a autoridade administrativa considerar que 

um tÃºne nÃ£ cumpre o disposto na presente directiva, deve notificar o gestor do tÃºne e o agente da 

seguranÃ§ da necessidade de tomar medidas para melhorar a seguranÃ§ do tÅ“nel A autoridade 

administrativa deve definir as condiÃ§Ãµ para a continuaÃ§Ã do funcionamento ou a reabertura do 

tÅ“ne que serÃ£ aplicÃ¡vei atÃ estarem concluÃ­da as medidas correctoras, e quaisquer outras 

restriÃ§Ãµ ou condiÃ§Ãµ pertinentes. 

* 
10 anos a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
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4. Tomadas as medidas correctoras - e no caso de estas incluÃ­re modificaÃ§Ãµ substanciais da 

construÃ§Ã ou exploraÃ§Ã -, o tÃºne serÃ objecto de uma nova autorizaÃ§Ã de exploraÃ§Ã£ nos 

termos do Anexo 11. 

Artigo 13.' 

AnÃ¡lise de risco 

1. As anÃ lises de risco, se necessÃ¡rias devem ser efectuadas por um organismo 

funcionalmente independente do gestor do tÅ“nel O conteÃºd e os resultados das anÃ¡lise de risco 

devem ser incluÃ­do na documentaÃ§Ã de seguranÃ§ apresentada a autoridade administrativa. A 

anÃ¡lis de risco Ã uma anÃ¡lis dos riscos apresentados por um determinado tÅ“nel tendo em conta 

todos os factores de concepÃ§Ã e as condiÃ§Ãµ de circulaÃ§Ã que afectam a seguranÃ§a 

nomeadamente as caracterÃ­stica do trÃ¡fego a extensÃ£ do tÃºnel o tipo de trÃ¡feg e a geometria do 

tÅ“nel bem como o numero de veÃ­culo pesados de mercadorias previsto por dia. 

2. Os Estados-Membros devem garantir a utilizaÃ§Ã£ a nÃ­ve nacional, de uma metodologia 

detalhada e bem definida, que corresponda as melhores prÃ¡tica disponÃ­veis e devem informar a 

ComissÃ£ da metodologia aplicada; esta ultima porÃ essas informaÃ§Ãµ a disposiÃ§Ã dos restantes 

Estados-Membros, em formato electrÃ³nico 

3. AtÃ . . . *, a ComissÃ£ deve publicar um relatÃ³ri sobre as prÃ¡tica seguidas nos Estados- 

-Membros, podendo, se necessÃ¡rio apresentar propostas para a adopÃ§Ã de uma metodologia 

comum harmonizada para as anÃ¡lise de risco, nos termos do n.' 2 do artigo 17.'. 

- - 

* 
Cinco anos a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
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Artigo 14.' 

DerrogaÃ§Ã para tÃ©cnica inovadoras 

1 .  Para permitir a instalaÃ§Ã e utilizaÃ§Ã de equipamentos de seguranÃ§ inovadores ou a 

utilizaÃ§Ã de procedimentos de seguranÃ§ inovadores que ofereÃ§a um nÃ­ve de protecÃ§Ã igual ou 

superior ao das tecnologias actuais, previstas na presente directiva, a autoridade administrativa pode 

conceder. uma derrogaÃ§Ã dos requisitos da directiva com base num pedido devidamente 

documentado do gestor do tÃºnel 

2. Se a autoridade administrativa tencionar conceder a derrogaÃ§Ã£ o Estado-Membro deve 

apresentar h ComissÃ£ um pedido prÃ©vi de derrogaÃ§Ã£ contendo o pedido inicial e o parecer da 

entidade inspectora; , . 

3. A ComissÃ£ deve notificar os Estados-Membros do pedido, no prazo de um mÃª a contar da 

data da sua recepÃ§Ã£ . 

4. Se, no prazo de trÃª meses, nem a ComissÃ£ nem nenhum Estado-Membro formularem 

objecÃ§Ãµe a derrogaÃ§Ã Ã considerada aceite e a ComissÃ£ informarÃ todos os Estados-Membros 

nesse sentido. 

5 .  Se forem formuladas objecÃ§Ãµe a ComissÃ£ apresentarÃ uma proposta nos termos do n.' 2 do 

artigo 1 7 . O .  Se a decisÃ£ for negativa, a autoridade administrativa nÃ£ concederÃ a derrogaÃ§Ã£ 
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6. ApÃ³ anÃ¡lis realizada nos termos do n.O 2 do artigo 17.O, a decisÃ£ de conceder uma 

derrogaÃ§Ã pode permitir que a derrogaÃ§Ã seja aplicada a outros tÃºneis 

7. Sempre que os pedidos de derrogaÃ§Ã apresentados o justifiquem, a ComissÃ£ publicarÃ um 

relatÃ³ri sobre as prÃ¡tica aplicadas pelos Estados-Membros e apresentarÃ¡ se necessÃ¡rio propostas 

de alteraÃ§Ã da presente directiva. 

Artigo 1 5 .O 

RelatÃ³rio 

1. De dois em dois anos, osEstados-Membros devem compilar relatÃ³rio sobre os incÃªndio 

ocorridos nos tÃºnei e os acidentes que afectem claramente a seguranÃ§ dos utentes dos tÃºnei 

rodoviÃ¡rios bem como sobre a frequÃªnci e as causas desses incidentes, avaliÃ¡-los e fornecer 

informaÃ§Ãµ sobre o papel e a eficÃ¡ci reais dos meios e medidas de seguranÃ§a Esses relatÃ³rio 

devem ser transmitidos pelos Estados-Membros a ComissÃ£ antes do final de Setembro do ano 

seguinte ao perÃ­od a que se referem. A ComlssÃ£ pÃµ esses relatÃ³rio a disposiÃ§Ã de todos os 

Estados-Membros.' 

2. Os Estados-Membros devem elaborar um plano que inclua um calendÃ¡ri para a aplicaÃ§Ã 

gradual das disposiÃ§Ãµ da presente directiva aos tÃºnei jÃ operacionais, como referido no 

artigo 1 I.', e comunicÃ¡-l a ComissÃ£ atÃ ... *. Subsequentemente, e de dois em dois anos, os 

Estados-Membros devem informar a ComissÃ£ sobre a situaÃ§Ã da execuÃ§Ã do plano e sobre as 

suas eventuais adaptaÃ§Ãµe atÃ ao final do prazo previsto nos n.Os 6 e 7 do artigo 11 .O. 

* 
30 meses a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
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Artigo 16.' 

AdaptaÃ§Ã ao progresso tÃ©cnic 

6 

A ComissÃ£ deve adaptar os anexos da presente directiva ao progresso tÃ©cnico nos termos do n.' 2 

do artigo 17.'. 
(+ 

Artigo 17.' 

Comitologia 

1. A ComissÃ£ Ã assistida por um ComitÃ© 

2. Sempre que se faÃ§ referÃªnci ao presente nÃºmero sÃ£ aplicÃ¡vei os artigos 5.' e 7.' da 

DecisÃ£ 1999/468/CE, tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.'; 

O prazo previsto no n.' 6 do artigo 5.' da DecisÃ£ 19991468lCE Ã de trÃª meses. 

3. O ComitÃ aprovara o seu regulamento interno. 

Artigo 18.' 

TransposiÃ§Ã 

1. Os Estados-Membros deve pÃ´ em vigor as disposiÃ§Ãµ legislativas, regulamentares e 

administrativas necessÃ¡ria para dar cumprimento A presente directiva atÃ ... * e devem comunicar . 

imediatamente a ComissÃ£ o texto dessas disposiÃ§Ãµe bem como um quadro de correspondÃªnci 

entre elas e a presente directiva. 

* 
24 meses a contar da data de entrada em vigor da presente directiva. 
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2. Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposiÃ§Ãµe estas devem incluir uma 

referÃªnci a presente directiva ou ser dela acompanhadas aquando da sua publicaÃ§Ã oficial. As 

modalidades dessa referÃªnci serÃ£ aprovadas pelos Estados-Membros. 

Artigo 19.' 

a Entrada em vigor 

A presente directiva entra em vigor na data da sua publicaÃ§Ã no Jornal Oficial da UniÃ£ Europeia. 

Artigo 20.' 

Os Estados-Membros sÃ£ os destinatÃ¡rio da presente directiva. 

Feito em Estrasburgo, em 29.4.2004. 

Pelo Parlamento Europeu. 

O Presidente 

P. cox 

Pelo Conselho 

O Presidente 
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ANEXO I 

Medidas de seguranÃ§ referidas- no artigo 3 .O 

1. Base de decisÃ£ em matÃ©ri de medidas de seguranÃ§ 

1.1. ParÃ¢metro de seguranÃ§ 

1.1.1. As medidas de seguranÃ§ a aplicar num tÃºne devem assentar numa ponderaÃ§Ã sistÃ©mic 

de todos os aspectos do sistema composto pela infra-estrutura, o funcionamento, os utentes 

e os veÃ­culos 

1.1.2. Devem ser tidos em conta os seguintes parÃ¢metros 

- extensÃ£ do tÃºnel 

- nÃºmer de galerias, 

- nÃºmer de faixas, 

- geometria do corte transversal, 

- alinhamento horizontal e vertical, 

- tipo de construÃ§Ã£ 

- existÃªnci de trÃ¡feg num sentido ou nos dois sentidos, 

- volume de trÃ¡feg por galeria (e sua distribuiÃ§Ã no tempo), 

- risco de congestionamento (diÃ¡ri ou sazonal), 
- tempo de acesso dos serviÃ§o de emergÃªncia 
- presenÃ§ e percentagem de veÃ­culo pesados de mercadorias, 

- presenÃ§a percentagem e tipo de trÃ¡feg de mercadorias perigosas, 

- caracterÃ­stica das rodovias de acesso, 

- largura das faixas, 

- consideraÃ§Ãµ relacionadas com a velocidade, 

- ambiente geogrÃ¡fic e meteorolÃ³gico 
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Sempre que um tÃºne apresente uma caracterÃ­stic especÃ­fic no que se refere aos 

parÃ¢metro acima referidos, deve ser feita uma anÃ¡lis de riscos de acordo com o 

artigo 13.O, a fim de determinar se sÃ£ necessÃ¡ria medidas de seguranÃ§ adicionais e/ou 

equipamentos suplementares para assegurar um elevado nÃ­ve de seguranÃ§ no tÃºnel A 

anÃ¡lis de riscos tomarÃ em consideraÃ§Ã os eventuais acidentes que afectem claramente 

a seguranÃ§ dos utentes nos tÃºnei e que possam ocorrer durante a fase de 

funcionamento e a natureza e amplitude das suas eventuais consequÃªncias 

1.2. Requisitos mÃ­nimo 

1.2.1. Pelo menos as medidas de seguranÃ§ requeridas pelos pontos que se seguem devem ser 

implementadas a fim de assegurar um nÃ­ve mÃ­nim de seguranÃ§ em todos os tÃºnei 

abrangidos pela directiva. PoderÃ£ ser autorizados desvios limitados em relaÃ§Ã a esses 

requisitos, desde que seja completado com Ãªxit o seguinte procedimento. Os Estados- 

-Membros ou a autoridade administrativa enviarÃ£ a ComissÃ£ informaÃ§Ãµ sobre: 

- as razÃµe imperativas subjacentes a o  desvio limitado previsto, 

- medidas alternativas de reduÃ§Ã de riscos que deverÃ£ ser utilizadas ou reforÃ§adas a 

fim de assegurar pelo menos um nÃ­ve de seguranÃ§ equivalente, incluindo provas, 

sob a forma de uma anÃ¡lis dos riscosrelevantes. 

A ComissÃ£ transmite o mais rapidamente possÃ­ve aos Estados-Membros esse pedido 

de desvio limitado e, em qualquer caso, no prazo de um mÃª a contar da data da 

recepÃ§Ã do pedido. 
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Se, num prazo de trÃª meses a contar da data da recepÃ§Ã do pedido pela ComissÃ£o nem 

esta nem o Estado-Membro formularem objecÃ§Ãµe o desvio limitado Ã considerado 

aceite e a ComissÃ£ informarÃ todos os Estados-Membros em conformidade. Se forem 

formuladas objecÃ§Ãµe a comissÃ£ apresentarÃ uma proposta nos termos do n.' 2 do 

artigo 17.'. Se a decisÃ£ for negativa, o desvio limitado nÃ£ serÃ autorizado. 

1.2.2. . Para proporcionar uma interface unificada em todos os tÃºnei a que Ã aplicÃ¡ve a 

presente directiva, nÃ£ serÃ permitido nenhum desvio em relaÃ§Ã aos requisitos 

previstos nos pontos que se seguem no que se refere ii concepÃ§Ã dos dispositivos de 

seguranÃ§ A disposiÃ§Ã dos utentes do tÃºne (postos de emergÃªncia sinalizaÃ§Ã£ Ã¡rea de 

paragem de emergÃªncia saÃ­da de emergÃªncia retransmissÃ£ radiofÃ³nica quando 

requeridos). 

1.3. Volume de trÃ¡feg 

1.3.1. Quando se faz referÃªnci ao "volume de trÃ¡fego no presente anexo, tem-se em mente o 

trÃ¡feg diÃ¡ri mÃ©di anual por faixa dentro de um tÃºnel Para efeitos de determinaÃ§Ã 

do volume de trÃ¡fego cada veÃ­cul a motor conta como uma unidade. 

1.3.2. Sempre que o nÃºmer de veÃ­culo pesados de mercadorias de massa superior a 3,5 t 

exceder 15% do trÃ¡feg diÃ¡ri mÃ©di anual, ou que o trÃ¡feg diÃ¡ri sazonal exceder 

significativamente o trÃ¡feg diÃ¡ri mÃ©di anual, o risco suplementar serÃ apreciado e 

tido em conta mediante o aumento do volume de trÃ¡feg do tÃºne para efeitos da 

aplicaÃ§Ã dos pontos que se seguem. 
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Medidas de infra-estrutura 

NÃºmer de galerias e de faixas 

Os principais critÃ©rio para optar pela construÃ§Ã de um tÃºne de galeria simples ou de 

galeria dupla devem ser o volume de trÃ¡feg previsto e a seguranÃ§a tendo em conta 

aspectos tais como a percentagem de veÃ­culo pesados de mercadorias, o declive e a 

extensÃ£o 

De qualquer modo, no caso de tÃºnei em fase de projecto, se uma previsÃ£ a 15 anos 

indicar que o volume de trÃ¡feg irÃ exceder 10 000 veÃ­culo por dia e por faixa, deverÃ 

estar operacional, no momento em que este valor for ultrapassado, um tÃºne de galeria 

dupla com um sÃ sentido em cada galeria. 

Com excepqÃ£ da faixa de emergÃªncia deve manter-se o mesmo nÃºmer de faixas 

dentro e fora do tÃºnel Qualquer alteraÃ§Ã do nÃºmer de faixas deverÃ ocorrer a uma 

distÃ¢nci suficiente a montante da entrada do tÃºnel esta distÃ¢nci deve corresponder, 

pelo menos, a distÃ¢nci percorrida em 10 segundos por um veÃ­cul a circular a 

velocidade mÃ¡xim autorizada. Quando as circunstÃ¢ncia geogrÃ¡fica nÃ£ permitirem 

respeitar este valor, devem ser tomadas medidas suplementares elou reforÃ§ada para 

aumentar a seguranÃ§a 

Geometria do tÃºne 

2.2.1. HÃ que prestar especial atenÃ§Ã a seguranÃ§ ao conceber a geometria da secÃ§Ã 

transversal do tÃºne e o alinhamento horizontal e vertical do mesmo e das respectivas 

rodovias de acesso, dado que estes parÃ¢metro tÃª grande influÃªnci na probabilidade e 

gravidade dos acidentes. 



30.4.2004 PT Jornal Oficial da UniÃ£ Europeia L 1671 63 

NÃ£ devem ser permitidos declives longitudinais superiores a 5% nos novos tÃºneis salvo 

se nÃ£ for geograficamente possÃ­ve nenhuma outra soluÃ§Ã£ 

Nos tÃºnei com declives superiores a 3%, serÃ£ tomadas medidas adicionais elou 

reforÃ§ada para melhorar a seguranÃ§ com base numa anhlise d e  riscos. 

Quando a largura da faixa dos lentos for inferior a 3,5m e a circulaÃ§Ã de veÃ­culo pesados 

de mercadorias for autorizada, serÃ£ tomadas medidas adicionai,~ elou reforÃ§ada para 

melhorar a seguranÃ§ com base numa anÃ¡lis de riscos. 

Vias de evacuaÃ§Ã e saÃ­da de emergÃªnci 

Nos novos tÃºnei que nÃ£ possuam faixas de  emergÃªncia devem ser previstas passadeiras 

de emergÃªnci para peÃµes elevadas ou nÃ£o para utilizaÃ§Ã pelos utentes do tÃºne e m  caso 
> 

de avaria ou acidente. A presente disposiÃ§Ã nÃ£ Ã aplicÃ¡ve caso as caracterÃ­stica de 

construÃ§Ã do tÃºne nÃ£ o permitam, ou apenas o permitam a um custo excessivo, e o tÃºne 

seja de sentido Ãºnic e esteja equipado com um sistema de vigilÃ¢nci permanente e de 

encerramento das faixas. 
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2.3.2. Nos tÃºnei existentes que nÃ£ possuam faixas de emergÃªnci nem passadeiras de 

emergÃªnci para peÃµes devem ser tomadas medidas suplementares e/ou reforÃ§ada para 

garantir a seguranÃ§a 

2.3.3. As saÃ­da de emergÃªnci devem permitir que os utentes do tÃºne o abandonem sem os seus 

veÃ­culo e alcancem um local seguro em caso de acidente ou incÃªndio e devem 

proporcionar tambÃ© o acesso a pÃ ao tÃºne para os serviÃ§o de emergÃªncia Como 

exemplos de saÃ­da de emergÃªncia citem-se os seguintes: 

- saÃ­da directas do tÃºne para o exterior, 

- ligaÃ§Ãµ transversais entre galerias do tÃºnel 

- saÃ­da para uma galeria de emergÃªncia 

- abrigos com uma via de evacuaÃ§Ã independente da galeria do tÃºnel 

2.3.4. NÃ£ devem ser construidos abrigossem uma saÃ­d que conduza a vias de evacuaÃ§Ã para o 

exterior. 

2.3.5. . Devem ser previstas saÃ­da de emergÃªnci caso uma analise dos riscos pertinentes, que 

inclua a extensÃ£ do fumo e velocidade dealastramentonas condiÃ§Ãµ locais, revele que a 

ventilaÃ§Ã e as outras disposiÃ§Ãµ de seguranÃ§ sÃ£ insuficientes para garantir a seguranÃ§ 

dos utentes. 
"t 

2.3.6. De qualquer modo, nos novos tÃºnei devem ser previstas saÃ­da de emergÃªnci quando o 

volume de trÃ¡feg for superior a 2 000 veÃ­culo por faixa. 
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Nos tÃºnei existentes com extensÃ£ superior a 1 000 m e volume de trÃ¡feg superior 

a 2 000 veÃ­culo por faixa, deve ser avaliada a viabilidade e eficÃ¡ci da construÃ§Ã de 

novas saÃ­da de emergÃªncia 

Quando existirem saÃ­da de emergÃªncia a distÃ¢nci entre duas saÃ­da de emergÃªnci nÃ£o 

deve ser superior a 500 m. 

Devem ser utilizados meios adequados, como portas, para impedir a propagaÃ§Ã do 

fumo e do calor para dentro das vias de evacuaÃ§Ã por trÃ¡ das saÃ­da de emergÃªncia 

por forma a que os utentes do tÃºne alcancem o exterior e os serviÃ§o de emergÃªnci 

possam aceder ao tÃºnel 
Ã 

Acesso dos serviÃ§o de emergÃªnci 

Nos tÃºnei de galeria dupla em que as galerias se situem ao mesmo nÃ­ve ou quase, 

devem existir, pelo menos de 1 500 em 1 500 m, ligaÃ§Ãµ transversais apropriadas para 

serem utilizadas pelos serviÃ§o de emergÃªncia 

Sempre que geograficamente exequÃ­vel deve ser possibilitada a travessia do separador 

central (faixa mediana) pelo exterior de cada entrada dos tÃºnei de galeria dupla ou 

mÃºltipla Deste modo, os serviÃ§o de emergÃªnci terÃ£ acesso imediato a qualquer das 

galerias. 

Ã•rea de paragem de emergÃªnci 
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Nos novos tÃºnei com dois sentidos de extensÃ£ superior a 1 500 m e com um volume 

de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por faixa, devem ser previstas Ã¡rea de paragem de 

emergÃªncia a intervalos nÃ£ superiores a 1 000 m, se nÃ£ estiverem previstas faixas de 

emergÃªncia 

Nos tÃºnei existentes com dois sentidos de extensÃ£ superior a 1 500 m e com um 

volume de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por faixa em que nÃ£ existam faixas de 

emergÃªncia deve ser avaliada a viabilidade e eficÃ¡ci da construÃ§Ã de Ã¡rea de 

paragem de emergÃªncia 

Caso as caracterÃ­stica de construÃ§Ã do tÃºne nÃ£ permitam a instalaÃ§Ã de Ã¡rea de 

paragem de emergÃªnci ou apenas a permitam a um custo excessivo, nÃ£ Ã obrigatÃ³ri a 

instalaÃ§Ã de tais Ã¡rea se a largura total do tÃºne destinada a circulaÃ§Ã de veÃ­culos 

excluÃ­da as zonas sobrelevadas e as faixas de trÃ¢nsit normal, for de largura igual ou 

superior i de uma faixa de trÃ¢nsit normal. 

As Ã¡rea de paragem de emergÃªnci devem possuir um posto de emergÃªncia 

Drenagem 

Quando for permitido o transporte de mercadorias perigosas, deve ser prevista a 

drenagem de lÃ­quido inflamÃ¡vei e tÃ³xico atravÃ© de sarjetas ou de outros meios 

devidamente concebidos dentro da secÃ§Ã transversal do tÃºnel AlÃ© disso, o sistema de 

drenagem deve ser concebido e mantido por 

inflamÃ¡vei e tÃ³xico se espalhem dentro de 

forma a impedir que o fogo e os lÃ­quido 

uma galeria e entre galerias. 
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2.6.2. Se, nos tÃºnei existentes, estes requisitos nÃ£ puderem ser cumpridos, ou apenas e 

puderem sÃª-1 a um custo excessivo, tal deverÃ ser tido em conta no momento de 

decidir, com base numa anÃ¡lis dos riscos previsÃ­veis se deverÃ ou nÃ£ ser permitido o 

transporte de mercadorias perigosas. 

2.7. ResistÃªnci da estrutura aos incÃªndio 

A estrutura principal de todos os tÃºnei em que um colapso local da estrutura possa ter 

consequÃªncia catastrÃ³ficas por exemplo tÃºnei subaquÃ¡tico ou tÃºnei que possam dar 

origem ao colapso de estruturas vizinhas importantes, deve apresentar um nÃ­ve 

suficiente de resistÃªnci a incÃªndios 

IluminaÃ§Ã 

2.8.1. Deve ser prevista iluminaÃ§Ã normal para assegurar aos condutores uma visibilidade 

diurna e nocturna adequada na zona da entrada e no interior do tÃºnel 

2.8.2. . Deve ser prevista iluminaÃ§Ã de seguranÃ§ por forma a garantir uma visibilidade 

mÃ­nim para que os utentes do tÃºne o possam evacuar nos seus veÃ­culo em caso de 

corte do fornecimento de energia. 

2.8.3. Uma iluminaÃ§Ã de evacuaÃ§Ã£ por exemplo luzes de marcaÃ§Ã£ a uma altura nÃ£ 

superior a 1,5 m, deve ser prevista para, guiar os utentes do tÃºne em caso de evacuaÃ§Ã 

a pÃ© em situaÃ§Ã de emergÃªncia 

2.9. VentilaÃ§Ã 
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A concepÃ§Ã£ construÃ§Ã e funcionamento do sistema de ventilaÃ§Ã devem ter em conta: 

iÃ¡rios em condiÃ§Ãµ de - o controlo das emissÃµe poluentes dos veÃ­culo rodov 

trÃ¡feg normal e de trÃ¡feg muito intenso, 

- o controlo das emissÃµe poluentes dos veÃ­culo rodov 

parar devido a incidente ou acidente, 

- o controlo do calor e do fumo em caso de incÃªndio 

iÃ¡rio no caso de o trÃ¡feg 

Deve ser instalado um sistema de ventilaÃ§Ã mecÃ¢nic em todos os tÅ“nei de extensÃ£ 

superior a 1 000 m com um volume de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por faixa. 

Nos tÅ“nei com trÃ¡feg em ambos os sentidos elou trÃ¡feg congestionado num Ãºnic 

sentido, sÃ serÃ autorizada a ventilaÃ§Ã longitudinal se uma anÃ¡lis de risco de acordo 

com o artigo 13.' demonstrar que a mesma Ã aceitÃ¡ve elou se forem tomadas medidas 

especificas, tais como uma gestÃ£ adequada do trÃ¡fego menores distÃ¢ncia entre as' 

saÃ­da de emergÃªncia ou extractores de fumo a intervalos regulares. 

Nos tÅ“nei em que seja necessÃ¡ri um sistema de ventilaÃ§Ã mecÃ¢nic e nÃ£ seja autorizada 

a ventilaÃ§Ã longitudinal de acordo com o ponto 2.9.3 devem ser usados sistemas de 

ventilaÃ§Ã transversal ou semi-transversal. Esses sistemas devem ser capazes de extrair o .  

fumo em caso de incÃªndio 

Nos tÅ“nei de extensÃ£ superior a 3 000 m com trÃ¡feg em ambos os sentidos, um volume 

de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por faixa, um centro de controlo e ventilaÃ§Ã 

transversal ou semi-transversal, devem ser tomadas as seguintes medidas mÃ­nima no que se 

refere a ventilaÃ§Ã£ 

- instalaÃ§Ã de registos de extracÃ§Ã de ar e fumo que possam funcionar 

separadamente ou em grupos, 
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- monitorizaÃ§Ã permanente da velocidade longitudinal do ar e ajuste do processo 

de comando do sistema de ventilaÃ§Ã (registos, ventiladores, etc.) em 

conformidade. 

2.10. Postos de emergÃªnci 

2.10.1. Os postos de emergÃªnci destinam-se a fornecer vÃ¡rio tipos de equipamento de 

emergÃªncia em especial telefones e extintores, mas nÃ£ a proteger os utentes dos efeitos 

do fogo. 

2.10.2. Os postos de emergÃªnci podem consistir em caixas na parede lateral ou, de preferÃªncia 

em nichos na parede lateral. DeverÃ£ estar equipados, pelo menos, com um telefone e 

dois extintores. 

2.10.3. SerÃ£ previstos postos de emergÃªnci nas entradas e no interior de todos os tÃºneis a 

intervalos nÃ£ superiores a 150 m para os novos tÃºnei e nÃ£ superiores a 250 m para os 

tÃºnei existentes. 

2.1 1. AlimentaÃ§Ã de Ã¡gu 

Todos os tÃºnei deverÃ£ dispor de alimentaÃ§Ã de Ã¡gua SerÃ£ previstas bocas de 

incÃªndi perto das entradas e, no interior dos tÃºneis a intervalos nÃ£ superiores 

a 250 m. Caso nÃ£ exista alimentaÃ§Ã de Ã¡gua Ã obrigatÃ³ri verificar se existem outros 

meios que permitam dispor de Ã¡gu suficiente. 
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SinalizaÃ§Ã rodoviÃ¡ri 

Deve ser utilizada sinalizaÃ§Ã especÃ­fic para todas as instalaÃ§Ãµ de seguranÃ§ 

destinadas aos utentes dos tÃºneis No Anexo 111 Ã fornecida uma lista dos sinais e 

painÃ©i para utilizaÃ§Ã nos tÃºneis 

Centro de controlo 

Deve ser previsto um centro de controlo para todos os tÃºnei de extensÃ£ superior 

a 3 000 m e volume de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por faixa. 

A vigilÃ¢nci de diversos tÃºnei pode ser centralizada num Ãºnic centro de controlo. . 

Sistemas de vigilÃ¢nci 

Devem ser instalados em todos os tÃºnei que possuam um centro de controlo sistemas 

de vigilÃ¢nci por vÃ­de e um sistema capaz de detectar automaticamente incidentes de 

trÃ¢nsit (por exemplo, imobilizaÃ§Ã de veÃ­culos e/ou incÃªndios 

Devem ser instalados em todos os tÃºnei que nÃ£ possuam centro de controlo sistemas 

automÃ¡tico de detecÃ§Ã de incÃªndios caso o funcionamento da ventilaÃ§Ã mecÃ¢nic 

para controlo do fumo seja independente do funcionamento automÃ¡tic da ventilaÃ§Ã 

para controlo das emissÃµe poluentes. 

2.15. Equipamento de encerramento do tÃºne 
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Em todos os tÃºnei de extensÃ£ superior a 1 000 m devem ser instalados semÃ¡foro 

antes da entrada, por forma a permitir encerrar o tÃºne em caso de emergÃªncia Podem 

ainda ser previstos meios adicionais, como painÃ©i ou sinais de mensagem variÃ¡ve e 

barreiras, a fim de assegurar o respeito pelas instruÃ§Ãµe 

No interior dos tÃºnei de extensÃ£ superior a 3 000 m que possuam um centro de 

controlo e com um volume de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por faixa, recomenda-se 

a instalaÃ§Ã de equipamento destinado a fazer parar os veÃ­culo em caso de emergÃªnci 

a intervalos nÃ£ superiores a 1 000 m. Esse equipamento deve ser constituÃ­d por 

semÃ¡foro e, eventualmente, por meios adicionais, como altifalantes, painÃ©i ou sinais 

de mensagem variÃ¡ve e barreiras. 

Sistemas de comunicaÃ§Ã 

Deve ser instalado equipamento de retransmissÃ£ deradiodifusÃ£ em todos os tÃºnei de 

extensÃ£ superior a 1 000 m com um volume de trÃ¡feg superior a 2 000 veÃ­culo por 

faixa, para uso do serviÃ§ de emergÃªnci . 

Nos casos em que exista um centro de controlo, deve ser possÃ­velinterrompe a 

retransmissÃ£ dos canais destinados aos utentes do tÃºnel se a houver, para transmitir 

mensagens de emergÃªncia 

Os abrigos e outras instalaÃ§Ãµ onde os utentes do tÃºne a evacuar devem esperar antes 

de poderem chegar ao exterior devem ser equipados com altifalantes para transmitir 

informaÃ§Ãµ aos utentes. 

AlimentaÃ§Ã de energia e circuitos elÃ©ctrico 
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2.17.1. Todos os tÃºnei devem possuir um sistema de alimentaÃ§Ã de energia de emergÃªnci 

capaz de assegurar o funcionamento do equipamento de seguranÃ§ indispensÃ¡ve a 

evacuaÃ§Ã£ atÃ que todos os utentes tenham evacuado o tÃºnel 

2.17.2. Os circuitos elÃ©ctricos, de mediÃ§Ã e de comando devem ser concebidos e construidos 

por forma a que uma avaria local (devida, por exemplo, a um incÃªndio nÃ£ afecte os 

circuitos que se encontrem ainda em funcionamento. 

2.18. ResistÃªnci do equipamento aos incÃªndio ' 

O grau de resistÃªnci ao fogo de todo o equipamento dos tÃºnei deve atender as 

possibilidades tecnolÃ³gica e ter em vista manter as funÃ§Ãµ de seguranÃ§ necessÃ¡ria 

em caso de incÃªndio 

2.19. Quadro com o sumÃ¡ri informativo dos requisitos mÃ­nimo 

O quadro que se segue dÃ um resumo informativo dos requisitos mÃ­nimo dos nÃºmero 

anteriores. Os requisitos mÃ­nimo sÃ£ os que constam do dispositivo do presente Anexo. 



obrigatÃ³ri para todos os tÃºnei 
* obrigatÃ³ri com excepÃ§Ãµ 

O nÃ£ obrigatÃ³ri 
Q recomendado 

CondiÃ§Ãµ suplementares para a obrigatoriedade da 
implementaÃ§Ã£ ou comentÃ¡rio TrÃ¡feg 5 2 000 

veÃ­culo por faixa 
Triifego > 2 000 

veÃ­culo por faixa 
RESUMO INFORMATIVO DE 
REQUISITOS MINIMOS 

ObrigatÃ³ri sempre que uma previsÃ£ a 15 anos Medidas 
estruturais 

2 ou mais galerias 
preveja um trÃ¡feg > 10 000 veÃ­culos/faixa 
ObrigatÃ³ri excepto quando for geografÃ­cament Declive 5 5 % 
impossÃ­vel 
ObrigatÃ³ri quando nÃ£ existir uma faixa de Passadeiras de 

emergÃªnci para peÃµe emergÃªnci i nÃ£ ser que a condiÃ§Ã enunciada 
noÂ 2.3.1 seja respeitada. Nos tÅ“nei existentes em 
que nÃ£ existam nem uma faixa de emergÃªnci nem 
passadeiras de emergÃªnci para peÃµe deverÃ£ ser 
tomadas medidas adicionais/reforcadas. 

SaÃ­da de emergÃªncia 
pelo menos, todos 
os 500 m 
LigaÃ§Ãµ transversais 
para os serviÃ§o de 
emergÃªnci pelo menos 
todos os 1 500 m 

A implementaÃ§Ã das saÃ­da de emergÃªnci nos 
tÃºnei existentes deverÃ ser avaliada caso-a-caso. 

ObrigatÃ³ri nos tÃºnei de duas galerias com 
extensÃ£ superior a 1 500 m. 

ObrigatÃ³ri fora dos tÅ“nei com duas ou mais 
galerias sempre que seja geografÃ­cament possÃ­vel 

Passagem do separador 
central fora de cada 
entrada 

ObrigatÃ³ri nos novos tÅ“nei com dois sentidos 
> 1 500 m sem faixas de emergÃªncia Nos tÃºnei 
com dois sentidos existentes > 1 500 m dependendo 
de uma anÃ¡lise Tanto para os novos tÃºnei como 
para os tÅ“nei existentes, dependendo da largura 
suplementar utilizÃ¡ve do tÃºnel 
ObrigatÃ³ri sempre que seja permitido o transporte 
de mercadorias nerisosas. 

Areas de paragem de 
emergÃªnci pelo menos 
todos os 1000 m 

Drenagem de lÃ­quido 
inflamÃ¡vei e tÃ³xico 
ResistÃªnci da estrutura ObrigatÃ³ri sempre que um colapso de estruturas 

nossa ter conseauÃªncia catastrÃ³ficas aos incÃªndio 



RESUMO INFORMATIVO DE 
REQUISITOS MÃ•NIMO TrÃ¡feg 5 2 000 

veÃ­culo por faixa 
TrÃ¡feg > 2 000 

veÃ­culo por faixa 

CondiÃ§Ãµ suplementares para a 
obrigatoriedade da implementaÃ§Ã£ ou 
comentÃ¡rio 

IluminacÃ£ normal 1 $2.8.1 
IluminaÃ§Ã de seguranÃ§ $2.8.2 
IluminaÃ§Ã de evacuaÃ§Ã $2.8.3 
VentilaÃ§Ã mecÃ¢nic $2.9 
DisposiÃ§Ãµ especiais para $2.9.5 

VentilaÃ§Ã r ObrigatÃ³ri nos tÃºnei com dois sentidos 
sempre que exista um centro de controlo. 

transversal 
Pelo menos de 150 em $2.10 

emergÃªnci 
Equipados com telefone e dois extintores. E 
autorizado um intervalo nÃ£ superior a 250 m 
nos tÃºnei existentes. 
Se nÃ£ disponÃ­vel obrigatÃ³ri pÃ´ a disposiÃ§Ã 
Ã¡gu suficiente por outros meios. de Ã¡gu 

rodoviÃ¡ri 

Pelo menos de 250 em $2.1 1 
250 m 

Para todas os equipamentos de seguranÃ§ a 
disposiÃ§Ã dos utentes dos tÃºnei (ver 
Anexo 111). 
A vigilÃ¢nci de vÃ¡rio tÃºnei pode ser 
centralizada num Ãºnic centro de controlo. 
ObrigatÃ³ri quando nÃ£ exista um centro de . 

controlo. 
Pelo menos um dos dois sistemas Ã obrigatÃ³ri 
nos tÃºnei com um centro de controlo. 

VÃ­de $2.14 
vigilÃ¢nci 

incidentes elou de incÃªndi 

tÃºnel pelo menos de 1 000 
em 1000 m 

encerramento 
do tÃºne 

Recomendado se existir um centro de controlo e 
a extensÃ£ exceder 3 000 m. 



1 Sistemas de 1 RetransmissÃ£ de 
1 comunicaÃ§Ã 1 radiodifusÃ£ para serviÃ§o 

de emergÃªnci 
Mensagens de rÃ¡di de 

I 1 emergÃªnci para os utentes 
dos Gneis - 

Altifalantes nos abrigos e 

ResistÃªnci do equipamento aos incÃªndio 

ObrigatÃ³ri quando existir retransmissÃ£ de 
radiodifbsÃ£ para os utentes dos tÃºnei e sempre 
que exista um centro de controlo. 

- .  

TrÃ¡feg 5 2 O00 
veÃ­culo por 

faixa 

ObrigatÃ³ri quando os utentes a evacuar tiverem 
que esperar antes de chegar ao exterior. 
A fim de assegurar o funcionamento do 
eaui~amento de seguranÃ§ indispensÃ¡ve pelo 

1 1  

menos durante a eGacuaÃ§Ã dos utentes dos tÃºneis 
a A fm de - .  manter as h Ã § Ã µ  de seguranÃ§ 

TrÃ¡feg ' Oo0 
veÃ­culo por faixa 

- 
1 necessÃ¡rias 

CondiÃ§Ãµ suplementares para a obrigatoriedade da 
implementaÃ§Ã£ ou comentÃ¡rio 
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3. Medidas respeitantes ao hncionamento 

3.1. Meios operacionais 

A exploraÃ§Ã do tÃºne deve ser organizada e possuir meios adequados para garantir a 

continuidade e seguranÃ§ do trÃ¡fego O pessoal envolvido na exploraÃ§Ã£ bem como os 

serviÃ§o de emergÃªncia devem receber formaÃ§Ã inicial e contÃ­nu adequada. 

3 -2. Planeamento de emergÃªnci 

Devem ser disponibilizados planos de emergÃªnci para todos os tÃºneis Nos tÃºnei que 

comecem e acabem em Estados-Membros distintos, deve existir um plano de emergÃªnci 

binacional Ãºnic que envolva ambos os paÃ­ses 

3.3. Obras nos tÃºnei 

O encerramento total ou parcial de faixas devido a obras de construÃ§Ã ou manutenÃ§Ã 

planeadas de antemÃ£ deve sempre ter inÃ­ci fora do tÃºnel Podem ser utilizados para o 

efeito painÃ©i ou sinais de mensagem variÃ¡veis semÃ¡foro e barreiras mecÃ¢nicas 

3.4. GestÃ£ de acidentes e de incidentes. 

Na eventualidade de acidente ou de incidente grave, devem ser imediatamente encerradas a 

circulaÃ§Ã todas as galerias necessÃ¡ria do tÃºnel 
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Esta operaÃ§Ã deve ser efectuada accionando simultaneamente nÃ£ sÃ o equipamento antes 

das entradas, mas tambÃ© os painÃ©i ou sinais de mensagem variÃ¡vel semÃ¡foro e 

barreiras mecÃ¢nica disponÃ­vei dentro do tÃºnel se existirem, por forma a que todo o 

trÃ¡feg possa ser suspenso o mais rapidamente possÃ­ve no exterior e no interior. Nos 

tÃºnei com menos de 1 O00 m, o encerramento deverÃ ser efectuado por outros meios. O 

trÃ¡feg deverÃ ser gerido por forma a que os veÃ­culo nÃ£ afectados.possam,sair 

rapidamente do tÃºnel 

O tempo de acesso para os serviÃ§o de emergÃªncia na eventualidade de incidente num 

, tÃºnel deve ser o mais curto possÃ­ve e serÃ medido por ocasiÃ£ de exercÃ­cio periÃ³dicos 

PoderÃ¡ alÃ© disso, ser medido durante os incidentes. .No caso dos grandes tÃºnei com 

trÃ¢nsit em ambos os sentidos e um volume de trÃ¡feg elevado, deve ser efectuada uma 

anÃ¡lis de riscos de acordo com o artigo 13.' para determinar se Ã necessÃ¡ri colocar 

serviÃ§o de emergÃªnci nas duas extremidades do tÃºnel 

3 - 5 .  Actividade do centro de controlo e 

Em todos os tÃºnei para os quais seja necessÃ¡ri um centro de controlo, incluindo os que 

tenham inÃ­ci e termo em Estados-Membros diferentes, o controlo pleno em qualquer 

momento deve ser assegurado por um Ãºnic centro de controlo. 

3 -6. Encerramento do tÃºne 

Na eventualidade de encerramento de um tÃºne (por perÃ­od curto ou longo), os utentes 

devem ser informados dos melhores itinerÃ¡rio alternativos atravÃ© de sistemas de 

informaÃ§Ã facilmente acessÃ­veis 
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Esses itinerÃ¡rio alternativos devem fazer parte de planos de contingÃªnci sistemÃ¡ticos 

Devem ter em vista manter tanto quanto possÃ­ve o fluxo de trÃ¡feg e reduzir ao mÃ­nim os 

efeitos secundÃ¡rio em matÃ©ri de seguranÃ§ nas zonas circundantes. 

-- - 

Os Estados-Membros deverÃ£ desenvolver todos os esforÃ§o razoÃ¡vei para evitar 

situaÃ§Ãµ em que um tÃºne situado no territÃ³ri de dois Estados-Membros nÃ£ possa ser 

utilizado em virtude das consequÃªncia do 'mau tempo. 

3.7. Transporte de mercadorias perigosas 

No que respeita ao acesso aos tÃºnei de veÃ­culo que transportem mercadorias perigosas? 

tal como definidas na legislaÃ§Ã europeia aplicÃ¡ve ao transporte rodoviÃ¡ri deste tipo de 

mercadorias, devem ser aplicadas as seguintes medidas: 

- realizaÃ§Ã de uma anÃ¡lis de riscos de acordo com o artigo 13.O antes de serem 

decididos ou alterados os requisitos aplicÃ¡vei a circulaÃ§Ã de mercadorias perigosas 

pelo tÃºnel 

- colocaÃ§Ã de sinalizaÃ§Ã adequada para assegurar a observÃ¢nci da regulamentaÃ§Ã 

antes da Ãºltim saÃ­d possÃ­ve a montante do tÃºne e nas entradas do tÃºnel bem como 

a uma distÃ¢nci do mesmo que permita aos condutores optar por itinerÃ¡rio 

alternativos, 

- ponderaÃ§Ã£ caso a caso, e para alÃ© da anÃ¡lis de riscos acima referida, de medidas 

operacionais especÃ­fica destinadas a reduzir riscos? aplicÃ¡vei a totalidade ou a parte 

dos veÃ­culo que transportem mercadorias perigosas nos tÃºneis tais como declaraÃ§Ã 

antes da entrada ou passagem em comboios escoltados por veÃ­culo de 

acompanhamento. 
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3.8. Ultrapassagem nos tÃºnei 

Deve ser efectuada uma anÃ¡lis de riscos para decidir se.os veÃ­culo pesados de 

mercadorias devem ser autorizados a ultrapassar nos tÃºnei com mais de uma faixa em 

cada sentido. 

3 -9. DistÃ¢ncia entre veÃ­culo e velocidade 

A velocidade e a distÃ¢nci de seguranÃ§ entre os veÃ­culo sÃ£ particularmente importantes 

nos tÃºnei e deverÃ£ ser objecto de atenÃ§Ã especial. Designadamente, os utentes dos 

tÃºnei deverÃ£ ser informados das velocidades e distÃ¢ncia a respeitar. DeverÃ£ ser 

aplicadas medidas co&civas, na medida do necessÃ¡rio 

Os condutores dos veÃ­culo rodoviÃ¡rio de transporte de passageiros devem, em condiÃ§Ãµ 

normais, manter em relaÃ§Ã ao veÃ­cul da fiente uma distÃ¢nci mÃ­nim equivalente a 

distÃ¢nci percon-ida pelo veÃ­cul em dois segundos. No caso dos veÃ­culo pesados de 

mercadorias, estas distÃ¢ncia devem ser duplicadas. 

Quando o trÃ¡feg parar dentro de um tÃºnel os condutores devem manter uma distÃ¢nci 

mÃ­nim de cinco metros em relaÃ§Ã ao veÃ­cul da frente, excepto se tal nÃ£ for possÃ­ve 

devido a uma paragem de. emergÃªncia 
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4. Campanhas de informaÃ§Ã 

SerÃ£ regularmente organizadas e realizadas, conjuntamente com as partes interessadas, 

campanhas de informaÃ§Ã sobre a seguranÃ§ nos tÃºneis com base no trabalho 

harmonizado das organizaÃ§Ãµ internacionais. Tais campanhas de informaÃ§Ã devem 

versar o comportamento correctodos utentes ao conduzir nas proximidades ou no 

interior de um tÃºnel especialmente em caso de avaria do veÃ­culo congestionamento, 

acidente e incÃªndio 

Devem ser dadas informaÃ§Ãµ sobre o equipamento de seguranÃ§ disponÃ­ve e o 

comportamento adequado dos utentes em locais convenientes para os utentes dos tÃºnei 

(por exemplo, nas Ã¡rea de repouso antes dos tÃºneis nas entradas dos tÃºnei quando o 

trÃ¡feg estiver parado ou na Internet). 
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ANEXO I1 

AprovaÃ§Ã do projecto, documentaÃ§Ã de seguranÃ§a 

entrada em serviÃ§o alteraÃ§Ãµ e exercÃ­cio periÃ³dico 

1. AprovaÃ§Ã do projecto 

1.1. O disposto na presente directiva Ã aplicÃ¡ve a partir da fase de anteprojecto. 

1.2. Antes de se iniciarem quaisquer trabalhos de construÃ§Ã£ o gestor do tÅ“ne deve reunir a 

documentaÃ§Ã de seguranÃ§ indicada nos pontos 2.2 e 2.3 para um tÅ“ne na fase de projecto 

da estrutura e deverÃ consultar o agente da seguranÃ§a O gestor do tÅ“ne deve submeter a 

documentaÃ§Ã de seguranÃ§ a apreciaÃ§Ã da autoridade administrativa, juntamente com o 

parecer do agente da seguranÃ§ elou da entidade inspectora, se for caso disso. 

1.3. O projecto serÃ entÃ£ eventualmente aprovado pela autoridade responsÃ¡vel que comunicarÃ a 

sua decisÃ£ ao gestor do tÅ“ne e a autoridade administrativa. 

2. DocumentaÃ§Ã de seguranÃ§ 

2.1. O gestor do tÅ“ne deve reunir e manter permanentemente actualizada documentaÃ§Ã de 

seguranÃ§ para cada tÅ“nel da qual transmitirÃ uma cÃ³pi ao agente da SeguranÃ§a 



30.4.2004 PT Jornal Oficial da UniÃ£ Europeia L 1671 82 

2.2. A documentaÃ§Ã de seguranÃ§ deve descrever as medidas de prevenÃ§Ã e salvaguarda 

necessÃ¡ria para garantir a seguranÃ§ dos utentes, tendo em conta as pessoas com mobilidade 

reduzida e as pessoas com deficiÃªncia a natureza do percurso rodoviÃ¡rio a configuraÃ§Ã da 

estrutura, o seu entorno, a natureza do trÃ¡feg e a capacidade de intervenÃ§Ã dos serviÃ§o de 

emergÃªnci definidos no artigo 2.' da presente directiva. 

2.3. Nomeadamente, a documentaÃ§Ã de seguranÃ§ para um tÃºnel na fase de projecto deve incluir: 

- uma descriÃ§Ã da estrutura prevista e do acesso a mesma juntamente com os desenhos 

necessÃ¡rio a compreensÃ£ da sua concepÃ§Ã e das disposiÃ§Ãµ previstas para o 

funcionamento, 

- um estudo de previsÃ£ do trÃ¡fego especificando e justificando as condiÃ§Ãµ previstas 

para o transporte de mercadorias perigosas, juntamente com a anÃ¡lis de riscos exigida 

no ponto 3.7 do Anexo I, 

- uma anÃ¡lis especÃ­fic dos riscos, descrevendo eventuais acidentes que possam ocorrer 

durante a fase de funcionamento e que possam claramente afectar a seguranÃ§ dos 

utentes nos tÃºneis bem como a natureza e a magnitude das suas possÃ­vei 

consequÃªncias esta anÃ¡lis deve especificar e fundamentar medidas para reduzir a 

probabilidade de acidentes e as suas consequÃªncias 

- um parecer sobre seguranÃ§ elaborado por um perito ou organizaÃ§Ã especializada neste 

domÃ­nio que poderÃ ser a entidade inspectora. 
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2.4. Para um tÃºne na fase de entrada em serviÃ§o a documentaÃ§Ã de seguranÃ§ deve incluir, alÃ© 

dos elementos relativos a fase de projecto: 

- uma descriÃ§Ã da organizaÃ§Ã£ dos recursos humanos e materiais e das instruÃ§Ãµ que o 

gestor do tÃºne especificar para assegurar o funcionamento e a manutenÃ§Ã do tÃºnel 

- um plano de resposta de emergÃªnci elaborado em conjunto com os serviÃ§o de 

emergÃªnci que tambÃ© tenha em conta as pessoas com mobilidade reduzida e as 

pessoas com deficiÃªncia 

- uma descriÃ§Ã do sistema de recolha permanente dos dados da experiÃªnci que permite 

registar e analisar incidentes e acidentes significativos. 

2.5. A documentaÃ§Ã de seguranÃ§ de um tÃºne em funcionamento deverÃ tambÃ© incluir, alÃ© 

dos elementos relativos a fase de entrada em serviÃ§o 

- um relatÃ³ri de anÃ¡lis sobre os incidentes e acidentes significativos que se tenham 

verificado desde a entrada em vigor da presente directiva, 

- uma lista dos exercÃ­cio de seguranÃ§ realizados, juntamente com uma anÃ¡lis das suas 

conclusÃµes 

3. Entrada em serviÃ§ , 

e 3.1. A abertura de um tÃºne ao trÃ¡feg pÃºblic (entrada em serviÃ§o deve ser sujeita a autorizaÃ§Ã 

da autoridade administrativa, segundo o procedimento a seguir exposto. 
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Este procedimento Ã igualmente aplicÃ¡ve a abertura dos tÃºnei ao trÃ¡feg pÃºblic depois de 

qualquer alteraÃ§Ã importante na sua construÃ§Ã e funcionamento ou de qualquer modificaÃ§Ã 

substancial que possa alterar significativamente qualquer dos componentes da documentaÃ§Ã 

de seguranÃ§a 

O gestor do tÅ“ne deve transmitir a documentaÃ§Ã de seguranÃ§ referida no ponto 2.4 ao 

agente da seguranÃ§a que darÃ o seu parecer quanto h abertura do tÃºne ao trÃ¡feg pÃºblico 

O gestor do tÅ“ne deve remeter a documentaÃ§Ã de seguranÃ§ a autoridade administrativa 

juntamente com o parecer do agente da seguranÃ§a A autoridade administrativa decidirÃ se 

autoriza ou nÃ£o abertura do tÃºne ao trÃ¡feg pÃºblico ou se o farÃ com restriÃ§Ãµe e notificarÃ 

a sua decisÃ£ ao gestor do tÃºnel com cÃ³pi para os serviÃ§o de emergÃªncia 

AlteraÃ§Ãµ 

Para qualquer alteraÃ§Ã substancial da estrutura, equipamento ou funcionamento, susceptÃ­ve 

de modificar de forma significativa qualquer dos componentes da documentaÃ§Ã de 

seguranÃ§a o gestor do tÅ“ne deverÃ solicitar uma nova autorizaÃ§Ã de funcionamento segundo 

o procedimento descrito no ponto 3. 
















